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CONTRA TA~'ÃO EMERGENCIAL DE

EMPRE~••~ PARA AQUISIÇÃO DE TNT E

ELÁSTIC(.'. PARA CONFECÇÃO DE

MÁSCI"V,S E AVENTAIS PARA DIMINUIR A

DISSEM[",j.\çÃO DO VíRUS DA COVID-I9,

EM ATE'iLJiMENTO ÀS NECESSIlJADES DA

SECRE'l AR.' .... ~lUNICIPAL DE SAÚDE DE

BARRA c;') ',:0RDAtMA

I. CONSl'I,T A

Os presentes autos foram submetidos à A~':iesmria Jurídica p:Lra ~missão de parecer

acerca da possibilidade de contratação da Empr~'.;'1L,.",NANCI REPRESENTACOES E

COMERCIO EIRELI, mediante processo de U1'3PE:"ISA UE dClTAÇÃO, que visa

contratação emergencial d(~empresa para aquisi';f1.o (',,:",ll~Te elástko, para confecção de

máscaras e aventais pura diminuir a disseminação~e vinls da Covid.19.

Deprecnde-se dos autos, que o pedido de :.)!idtação de desp<:s:l para execuçào do

objeto deste Processo Administrativo, na rnodalid,-\:~t,éicdispensa de licitação, de serviço para

enfrcntamento ,la emergência de saúde pública de ;J(,portância internacional d~corrente do

coronavírus (COVID-19), confürme art. 4° da Lei n1 i3 .979, de 6 de fev~reiro de 2020.

JunthJ11>:~nt!~com a consulta é encaminhado n .:f:c:o da Secrey.).riaMunicipal de Saúde

desti.: município, tcmlO de (eferência, contendo .hs:hcativas dá con;:ratação pretendida,

escolha da empresa t' do preço proposto. Anexa ú com,'.'!ta o despacho do Coordenador de

Receita e Despesa solicitando informação da d::,p,mibilidad~ de dotação orçamentária e

financeira, dl:spf1cho :10 departamento de contabi}ílhie .;nfl!rmando u dotação orçamentária

disponível patlJ a,cnder a demanda, declaração do ordelIa~or de d(:~,pesüe autcrizaçào de

despes ••pela auto".'ridadesup~rior. e demais documer ~n~;necessários à in~ttl;ção deste Processo

Administrat1vo.

É o breve relatório. Passamos à análise jurídlC:',.
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Antes de se ad~,:ntrarao mérito do presentl~ ~):l"t~ccr,urge registrar que a condução da

análise técnico jurídica está prevista legalmente rumo sC!1do uma das funções inerentes à

prática da advocacia c~nforme se abstrai do d!: ,'I):;to na Lei Federal nO, 8.906/94, que

estabekec o Estatuto da Advocacia e da OAB.

Desta forma, para a legal confecção do ph:~elt:e instrume;Ht), é de ser observada a

existência de iscn~~ãodo profi~sional e o seu carát,er '-'i.;J.iativo (Alt 2°, Q 3° da Lei referida),

visto que tal docunJl'nto plt.za pela liberdade ad!_n:d:'~rativa dl' responsável, gestor, prova

disso é que este podt,r~ ou não seguir a opinião téi'j]k<\ emitida, segundo sua conveniência e

finalidade .

Nesse norte, wlacionam-se as seguintc~, jl,rispmdências que versam sobre os

requisiTOsnecessários para a cara.cterização de mani;..•.::•.•t'l violação ao art. 89. da Lei 8.666/93.
~ Lei d<ts Licitações (Dispensa ilegal), bem Cor,lIJ d.~:,;colremsobr'~ o caráter meramente

opinativo dos pareceres jurídicos, vejamos:

PENAL E h,('(,"~SUAL PENAL. ADVOGADO
PARECERIST.,. SUPOSTO CRIME EM
PROCEDIMP,nO LICITATÓRIO. ART. 89. CAPUT.
DA LEI 8.666','3. Pl.EITO DE TRAN-CAMENTO DA
AÇÃO PENAL. CABIMENTO. [NEXISTÊNCIA DE
INDICAÇÃO')() DOLO NA CONDUTA DO
CAusíDICO. ORDEM QUE DEVE SER
CONCEDIDA. 1. .\10,., ~:epo"te deixar de considerar que
sendo o ato LO parccerist":t um ato opinativo, a
manifestação j:lúú~a não E.~ constitui como ato
administrativo l',m "~i.rodenJo ap~nas ser usada como
elemento de f!..n(h"','~r:.taçãode um ato administrativo
posteriormente l':G.lii.~ado.2. Precedente: STF - MS
24.631-6 - DI.qmTO FEDERAl - Relator (a): Min.
Joaquim Bar),.",.' - Julgamento: 09108/2007 - Órgão
Julgador: Tribu-.'l.; P;,:~nc'- Public<H?ão:0101-02-2008.

o crime do art. b9 d'i Lei 8.666/9,~ exige resultado danoso
(dano ao erár.:\.l) l/'Iíí1 ~:e cODS'Jmar? 18 corrente: SIM.
Posição do STJ t d~,}1;Turma ~.~~STF. 23 corrente: NÃO.
Entendimento d" 1'~'(urlnado STF. O objetivo do art. 89
não é punir o ,-dmit'.;;,trador público despreparado, inábil,
mas sim o desr,IK-"'.t\ 'lue tinha a intenção de causar dano
ao erário ou oher '.va..ltagemindevida. Pvr es~a ra;,~.ão,é
necessário sempf a.'lalisar se a c:)r.duta do agente foi
apenas um ili.:'11{;ciYil ~ administrativc ou se chegou a
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configurar rc~:;.C~Cl~-;cr~me.Deveril.o ser anaiisad t~L
critérios par.: ~.-:;vl~:-ifcaro se o illcito administratI
configurou tam \er:l o crime do art. 89: 1°) existência ou
não de parecer i,;:ic;iCG autorizando a dispensa ou a inexi-
gibilidade. A cxi.,têncÍa de parecer jurídico é um
indicativo da a l.',,:'nóa de dolo do agente, salvo se houver
circunstâncias -lUt. demonslTem o contrário. 2°) a
denúncia devrr{ indicar fl .::xistência de especial
finalidade do ag,~I~lede lesar:) erário ou de promover
enriquccimcntQi:h~i:(l. ~;O)a denúncia deverá descrever o
vínculo subjet.'v(l ;~rl{Teos agentes. STF. la Turma. Inq
3674/RJ, ReI. Li;!. Luiz Fux, julgado em 7/312017 (lnfo
856). CRIME" L'A LEI DE L1CI-TAÇÕES O crime do
art. 89 da Lei ~.666193exige dano ao erário? Critérios
para verificaçã( .;'Udicialda viabilidade da denúncia pelo
art. ' 89. CAVALCAN-
TE,MárcioAnG ro:~,0pes.https:// dizerodireitodotnet. fi Ies.w
ordpress.com/20 17;03/info-S56.stf.pdf.

PENAL. C~!gE LICITArÓRIO. DEPUTADO
FEDERAL. ARriC") 89 DA LEI 8.666/93, SEGUNDA
PARTE. FOP.MALlDADES. DESCUMPRJMENTO.
TIPICIDADE OUJE1IVA E SUBJETIVA. AUSÊNCIA
DE JUSTA CAUSA DENÚNCIA NÃO RECEBIDA. l.
O artigo 89, s<gundo parte, da Lei 8.666/93, é norma
penal em brane;), a qual, quanto às formalidades a que
alude, é complementada pelo art. 26 da mesma Lei. 2. O
delito em que,.~::\o tutela bem jurídico voltado aos
princípios da :l,'miniGtração pública (CF, artigo 37). O
descumprimento d:,...•fonnalidac.es só tem pertinência à
repressão penal q'l,mdo invotucrado com a violação
substantiva àq\ld;<; principios. 3. No caso, as
justificativas do pTe~,o, da escolha do fornecedor e a
ratificação do prucedimento atenderam às formalidades
legais, no qL'I~ .iiz com' perspectiva do denunciado.
Conduta do gt."Stor hstreada em Pareceres Técnicos e
Jurídicos razoc':c1rnentc justificados, e não identificados
conluio ou con("~~rté..menlofraudulento entre o acusado os
pareceristas, nem intenção de fraudar o erário ou de
enriquecimento ilícito. 4. Ausência constatável ictu oculi
de indícios mínimos de tipicidade objetiva e subjetiva, a
inviabilizar um !,rÜgnóstico fiável de confirmação da
hipótese acusató~.ia Denúncia não recebida. (Inq 3962,
Relator(a): M;n. ROSA WEBER, Primeira Turma,
julgado em 2lJ!(.'2i2018, ACÓR-DÃO ELETRÕNICO
DJe-191 DIVULG 11-09-2018 PUBLIC 12-09-2018).
CAVALCANTS, Márcio André Lopes. Aspectos
importantes !It)jy('~ ti crime do art. 89 da Lei de
Licitações. B\.'s(:<,dor Dizer o Direito. Manaus.
Disponível em:
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ia/detalhes/99b' 1O,,,,504a6f67daI28d,},896ecd4>. ~

Corroborando tal tese, o Conselho Federal d, GAB editon a Súmula n. OS/20I2/COP

que tem a seguinte redação:

•

"ADVOGADO. DISI'E:.!S,\ OU INEXIGIBILIDADE DE
LICITAÇÃO, CONT.\t;\TAÇÃO. PODER PÚBLICO. Não
poderá ser responsabili •...\do, civil ou criminahnente, o advogado
que, no regular exercícJÍ~do seu mister, emite parecer técnico
opinando sobre dispema úu inexigibilidade de licitação para
contratação pelo Poder Púhh(Q, porquanto inviolável nos seus atos
e ma~.dfestações no exelc~ci\1 :Jrofissionú!, nos termos do art. 2°, S
3', da Lei n. 8.906/94 (Esto:•..to dá'AdHy;acia e da OAB)." (Grifo
nosso).

Portanto, a obrigação a que o adminisuac'ür está vinculado por determinação... '

normativa, é a de requerer o parecer. Mas isso não significa que ele deve decidir de acordo

com as conclusões opinadas pelo parecerista, pode:ldo agir .~e forma diversa, desde que

motive sua decisão.

Feita esta ressalva, passemos à análise do pdico.

3. FUNDAMENTAÇÃO.

A Orgal1izaçiio Mundial da Saúde reconhl.'.::'.1":,no dia 11 de mClrçode 2020, que o

e coronavírus, responsâvel p~la doença catalogada (',....mo COVID-19, espalhou-se por diversas

partes do mundo, a P0!1~O de ta~ situação merecer ser caracterizada como uma pandemia.

Sendo Ülto notório a crise sanharia atravessada pdú mundo. Estimam os pesquisadores que

em cenário de ausência de intervenções, a COVID-19 .e:sultará em ~bilhões de infectados e

40 milhões de mortes glo\'airnente neste ano de 2020.

Em vista diss'J, estratégias de mitigação cüm ~\'~.ona proteção de idosos (60% de

redução em contatos S().;iaj~)e no retardo do rilme.' ri",;:-ransmis~ão/contágio (40% de redução

em ('ontatos sociais de:.população em geral) POdl~~h reauzir pela mew.de as consequências,

com 20 milhões àc vidas salvas.

A fim de fadlitar e a assistir o enfrentam~~;,l:')'l') surto do c'Jf'Jnavirus no país e no

mundo, o Estado brasileiro, r}entre outras med.i:1a:, previstas I.Jt Lei nO 13.979/2020,
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estabeleceu uma nova hipák.:.c de dispensa de l\~.;:;.\ã(l para f,:JOtmtações

enfrentamento da situação emergencial.

Assim fi.)rare~::gido o art. 4°, capu!. do refi.'Ii:k J\ploma, in verbis:

Art. 4° É disp':n~1.1vel3 licitação para aquisição de bens,
serviços, inclust 'it' de l:ngenharia. e insumos destinados
ao enfrentarne:i1I,) •.:a emergência de ::::aúdcpública de
importância in~t:u).acjonal decorrente do coronavÍrus de
que trata esta L.z'.
* 1°A dispenst. d'"::i{;Ítação a (11~(':se refere o caput deste
artigo é temporãl\'" e aplica-se ""penas enquanto perdurar
a emergênci<' ,Jt' sl:,úde pública de importância
internacional d,~c\lIT~rltedo coronavirus.
* 2° Todas as (,-,ilJ.'itaçóes ou aqui~ições rea1i;~da.o)com
fulcro nesta L~j ~,~rãllimediatamenle disponibilizadas em
sítio oficial esp~;:ífic() na rede mundial de computadores
(internet), cont~:1110,no que couber. além das ir.formações
previstas no S V Gn art. 8° da Lf'i n) i2.527, de 18 de
novembro de :l'!1, l} nome do (,;ontratado, o número de
sua inscrição TI'l H.ecelta Federal do Brasil, o prazo
contratual, o vaj(l~ {'o respectl'\" processo de contratação

ou aquisição.
S 3° ExcepciQ\l;'l!m'.'nte, seri, possível <Icontratação de
fornecedora dt b~I1S,s~rviços e insumos de empresas que
estejam com L1:~:)j1l'idadedeclarad? ou com o direito ce
participar de b::t-lção ou contratar c.)m o Poder Público
suspenso, quallct.') se uatar, comprovadamente. de única
fornecedora do ;,0aJ ou serviço a ser adquirido.

ComprCl.:nc.!e:.l,portan~(l. o Legislador, ç<.te, pa-,,'aenfr~ntrá1'ento da nova crise de

saúde pública que se anunciav;), inconveniente ser~a 'H.,bmelera:i ex1tratações não apenas ao

regime das licitaçõc;;, mas 'tO próprio regime d.:~d,'ii,lt:ns" de lidtaçzo previsto na Lei nO

8.666/93.

Com efeito, h;\ muito os estudiosos e \X"~-'.l~orcsda Lei Geral de Licitações e

Contratações Pública-:, dt:n'Jnciam a obsolescên-::-t {Ie .'UíiS disposil;ôes. Em razào disso,

entendeu-se por necessário o afa~ôtamentodas dispc:.:ções gerais, POI serem ex~gt:radamente

burocrática e nàJ rmo contraproducentes, mesmo ('o reglllam,entar a', contratações diretas.

Complemeflümdo-~;e, .ilnda, a simplifica-I'£..oi"iciada pe!,' promulgação da Lei nO
" , .

13.979/2020, o Ext:~utivo ~dh0U a Medida Provisélri,\ l~"926, de Otide fevereiro de 2020, que

veio a dar ainda mais !iberdade ao Poder Público l:a,','\ .-1'; ~ontratdções que visam a obtenção

de soiuções ao combaH: d~ COVID-19,
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Importante fhsar que a situação pontual :~\_,iflgulal'que assola o país c o rnu~(ft,'oL //

recomendou um tratamento diferenciado para ih contrataçt1es no ma de minimizar a
ocorrência de potenci<js prejuízos, em uma pOnde~l\'~c nece3sária cntJ'(~,de um lado, o direito

à vida e à saúde individual e coletiva c, de outro, o pr:ndpio da economicidade administrativa.

Assim sendo, a dispensa de licitação disc;pJl1vda pela Lei ll. 13.979/2020 inaugura

uma hipótése específica clt: contratação direta CC.'l. lima finalidade precisa: o necessário

cnfrentamento da situação decorrente da ameaça_[cp~t'.~entada pela COVID-19. Nessa linha

de raciocínio, a dispellsJ. tratada pela novellegislar~3.:). &l;~mde possuir destinação específica.

é do tipo temporária, ou scja, somente pode ser invç',~,'..:daenquanto perdurar a emergência de

saúde pública de importância internacional decomônte do coro~avírus,

A exigências de ordem matcrial dizem reS]1c;lOà configuração dos fatos geradores

da dispensa preYista expressamente no art. 4° da Lei nO 13.979, de 2020. Já quanto aos

elementos que carackrizam tais fatos geradores for"m Fstados no art. 4°.B do mesmo diploma

legal. que diz:

Art. 4°.B Na:') d~s1Jensas de licitação decmrentes do
disposto nesta Lei, presumem-se atendidas as condições
de:
I - ocorrência Ô;' situação, de emergência;
11 - necessidade (:L~pronto atendimento da situação de
emergência;
IH - existência de risco a segurança de pessoas, obras,
prestação de Se~l!lI;\.'S, equipa:nentos e outros bens,
públicos ou parth~L,~ares;e
IV . limitação da \ontratação à parcela necessária ao
atendimento d,l SitlU1ÇJO de emergência.

Assim. para a :ncid€'ncia da hipótese de c(rilt:"ata,~ãodireta em esturio, é preciso que:

a) vigore a emergência de combate ao coronay;ra; (temporal); b) haja necessidade de

atendimento imediato para I) enfrentamento do vÍns; c) estejam cm risco em decorrência do

coronavÍlus pessoas, obras, pre'Stação de serviços, ~quip8mentos (~outros bens públicos ou

particulares; e d) limitação da contrataçào ao necessâll~.' pan. o titcIJ,:iimentoda emergência.

Da análise das regras acima citadas, verifjl:3-s\" que a Lei nO 13.979, de 2020, não

excetuou a aplicação do art. 26 do procedimento dt contnitação por dispensa de licitação para

() cnfrentamento da emergência em decorrência d,) ~OTO!la'/Írus.Assim, também devem ser

observadas as disposições do art. 16 da Lei Geral (11' LIcitações, que assim preconiza:
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Art. 26. As di~tlr~\previstas nos SS 20 e 40 do arf:--.-RPL /"
e no inciso III .:::~eguintesdo ali. 24, as situações de
inexigibilidade reh~ridas no art. 25, necessariamente
justificadas, e I) Ietar,jam~nto previsto no final do
parágrafo únÍC,') do art. 80 desta Lei deverão ser
comunicados, d;~nliO de 3 (três) dias, à autoridade
superior, par::: n~t:ficação e publicação na imprensa
oficial, no praÍ'..o de 5 (cinco) dias, como condição para a
eficácia dos a1<:••,
Parágrafo U1W:l!. O processo de dispensa, de
inexigibilidad,;o' OH de retardamento, pre ••..isto neste artigo.
será instruído, .10 que couber, com os seguintes
elementos:
I ~ caracterizaç~o d,1 situação emergencial ou calamitosa
que justifique .1 disih':IlS&, quando for o caso;
11- razão da es.::o1i\,1do fomec~~ó;:rou executante;
III - justificativa .:hlprclYo;
IV - documento:.'J\; ",rmação dos projetos de pesquisa aos
quais os bens serUo a!acados.

•

Com isso, o procedimento de contrataçãll pllf dispensa de licitaçào para o combate

ao coronavírus deve ainda respeitar as seguintes etJp.ls: <.!) ratificação do reconhecimento da

dispensa pela autoridade superior, observados os reql!isitos materiui3 apontados no tópico

anterior deste parecer; b) publicftção do ato de dispensa no órgão de imprensa oficial; c) razão

da escolha do fo.necedor; e d) a justificativa d,": pr-:ço contwtf.do. Quanto aos demais

requisitos previstos no art. 26 acima transcrito, en~-l':;kmo~ que {lil fomm afastados pela Lei

nO13.979, de 2(120, c. não :;e aplicam à hipótese ti;' clJr!tlatação ora analisada.

Quanto à pu~,licaç2_0do ato de reconhecim:Lio da (~ispensa, ressaltamos que a Lei nO

13.979, de 2020, imp;je Uf.1asu-perpub1icização (~1àispms~ de licita:;:ão para combate ao

coronavírus, pois. alérp da publicidade do art. 26 d•.' Lei nO 8.666, de 199,. é exigida a

disponibilização dessa espécie de contratação no ~l~i(,ofici:l! do órg?'.o ;.;ontratante, devendo

constar aí os c!eH!{~ntúsexigidns pelo S 3° do art. ~" ,j-\ Lei de A("(f ..,>O à Informação (Lei nO

12.527, de 2011) c lr:ais: a) o i10medo contratado; b) L'pDmero de sua inscrição junto à Receita

Federal do Bra~:il (C8"PJ); l:) o prazo contratual; li) o \,::lcr do contrato; e e) o processo de

contratação ou aquisiç<'::)(mt. 4°, S 2°, da Lei nO13.:;7'\ de 2020).

Sobre ajustiEcath'a do preço, ~mportanlt~.1\\~nClOfJarque o * 3° d.u art. 4"-E da Lei
nO 12'.979, de 2ú20. desvincu;a O preço estitu,do do pn:ço C'1)ntraíado, amorizando

cxpresssmente a AJmini~tração a contratar valoft~.>3..\pericres ao estimado em decorrência

das oscihlÇõe~~de me:'cadn, tudr. mediante justifict\iva .'0S (wto~.



•

•

.úo#\-WAJ.{)ti'4"

PRrFEITUAA ..J;k..,A" .,. 1.& I ~

~~'.t~\i (~
\ ~/

'1IJ
Configura justificativ:- plausível, a q\.;t'!l.~-=rt:fçrência (/ parágrafo anterfor,-~~l /

oscilações constantes que t0fTlam a própria pesquis;, \.\' .meças duv;Josa, situação na qual os

valores de mercado ;.odem mudar violentamente \~n-p~~ían:ente, ,) que tem ocorrido durante

a Pandemia do COVID-19. Isso representa uma 1_IH'SlU"iÇão de que, como os pft:~ÇOS estão

mudando com mais ~~gilidade, 11 pesquisa de prr,~).; s~~~ádefasada igualmente com maior

rapidez, não se 13zendo neçessária uma nova pe~t,'l 53, podendo o poder público contratar

pelo preço maior, veritkando tra~ar-se de uma osd;-,ç-âo de mercado., -
A.demai~.c.are ao [ldmmistrador público ~~d'1.)Jx~laapl,icaçii.oadequada da legislação

em conformidade Ci.:m o m()mento excepcional Y;'.'ldo pela, ::.J:iedude. Nesse sentido,

destacam~se os ans. 21 e 22 da Lei de Introdução Ú~,I\)' ".111a5 do Direito BrasileirC' (LINDB):

Art. 20. 't>h~ l~sferas adminislnaiv[!, con:roladora e

judicial, l'à',; ~c del:idirá com base er.-l valores jurídicos

abstratos ~"n, -lllç st:jamconsideradas as const:quências
práticas d,l dCl'isão.
Parágrafo úr,\.o. A motivaçuo demonstrará a
ncccssidude 'l~\~••.~dl~quaçãoth medida imposta ou da

invalidaç:\o ('l' ato, COr.~T'ltO,ajuste, processo ou

norma aclm i.l.' ,)~!rativa, inchlsin em face das possíveis

alternatinF.

Art. 22. 'VJ Íll;',spretaçâo de normas s(Jbre gestão

pública, J.=',ni.{) cOlIsideradof! o~ obstácllios (' as

dificuld:<!1_~ r~"-1isdo gestor Ic; g~ eXlgcncifls d2s

Ilolíticas ;l~blic~\s a seu cargo, sem prejuizo dos

direitos dll~ '1alministrndos .

Nesse di.lpasão, cabe f>. Administração ~l~'~'rd•.'. melhor. for::na possível diante dos

obstáculos e diticuldades reais provocados em razã<.'C::,' :,üuaçào ell":('{gencialda disseminação

do coronavÍru'i (C(lVID-loi), visando obter o <!iJar:l~') m;cessdrio p:lra enfrentamento da

referida situação. Dessa íon na, configuram adequa ~a~:a'i medidas adotadC".svisando a reduçi!o

da propagação dI) COVíD-19.

Ex positis, essa Assessoriá Jurídica opin •.1 i•.~.ooon8 favorável iiO lJrosseguimento do

processo para contrataytlo da empresa, via dispensa ~id~i\tória, fundad'.'!.na L~i fi" 13.979/2020,

c alterações da Medida Provisória nO 926/2020.

I..ri' orortunidade, reitera-se que se trata (, !Jte,;t~ntepar,:ce: Jurídico de liberdade de

opinião do profissional, conforme o entendime.'":to j',risprudencial mencionado no tópico

inicial, assim como ;~ desvinculação do profis:;ioaal ;\ opinião, cabendo ao gestor sua



,..,_"'0.,
~o'=.~vi ,fi!; '0

~ f I ,~ ~~--~_ .._.~.. . \. ~

. I .., '.' .,. 'dj d ' 'I' "ÇPL/VlllCUação ou nao, Cl'nlorme sua convemenCla e 0pvj"r'l.~l a. e, ~ lonna que a ana lse tecI1lca

foi realizada pela solicitank da dispensa.

É o parecer, s.m.j.

Barra do Corda/MA, 19 de maio de 2020,

AURlCÉLI E SOl;'iA li" SILVA
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